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Garça, 12 de março de 2021.
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PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos 
Oficiais e Documentos, na data supra.
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS

LEI N.º 5.395/2021
ALTERA A NATUREZA DE 
UTILIZAÇÃO DO LOTE 40 DA 
QUADRA “A” DO BAIRRO JARDIM 
MORUMBI.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a natureza da destinação do 
lote 40 (Rua Alice Lopes Miranda nº 05) da Quadra “A” 
do Bairro Jardim Morumbi, para uso misto “comercial e 
residencial”, nos termos do artigo 8º, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Garça.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de março de 2021.
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LEI N.º 5.396/2021
ALTERA A NATUREZA DE 
UTILIZAÇÃO DO LOTE 03 DA 
QUADRA “V” DO BAIRRO JARDIM 
MORADA DO SOL.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a natureza da destinação do lote 
03 (Rua Garabed Chekerdemian nº 231) da Quadra “V” 
do Bairro Morada do Sol, para uso misto “comercial e 
residencial”, nos termos do artigo 8º, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Garça.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de março de 2021.
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Extratos

EXTRATO DE PORTARIAS
Nº 33708, de 11/03/21 – Declarar em 11/03/2021, a 

estabilidade da servidora - Sra. Tamires Navarro Teodoro, 
portadora do RG nº 44.926.563-8, no cargo efetivo de 
Pajem, conforme Ofício DRH nº 009/2021, nos termos do 


